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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

8º BBM - Tubarão 
 

 

BOLETIM INTERNO nº. 001/2012 
 

Publico para o conhecimento do Batalhão e devida execução o seguinte: 

 

 

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 

 

 Conforme escalas de serviço arquivado no B-1 do 8º BBM. 

 

 

2ª PARTE – INSTRUÇÃO 
 

RELATÓRIO FINAL DO CURSO DE FORMAÇÃO 
DE BOMBEIROS COMUNITÁRIOS – 2011 – LAGUNA 

 
DADOS BÁSICOS DO CURSO 

a) Nome do Curso: Curso de Formação de Bombeiros Comunitários 2011 

b) Local de Funcionamento do Curso: Colégio CEAL e 2º Pelotão de Bombeiros Militar de 

Laguna. 

c) Início: 24/03/2011 

d) Término: 09/12/2011 

e) Carga Horária: 300 h/a  

f) Corpo discente:  

 Nº de alunos matriculados: 34 

                             Nº de alunos Desistentes: 3 

                              Nº de alunos Reprovados: 4 

 Nº de alunos Aprovados: 27 

 
RELAÇÃO DOS APROVADOS COM SUAS RESPECTIVAS MÉDIAS E CLASSIFICAÇÃO: 
 

Or. ALUNOS 
Noções de 
Salvamento 

APH Combate à Incêndio Média 

1 Jose Carlos Carvalho DIMIRAS     9,16 9,5 9,8 9,48 

2 Neilson Luiz Ribeiro MODRO 9,66 9 9,5 9,38 

3 Mirela PORTO Gonçalves 8,83 9 9,7 9,17 

4 Mariana CANTO dos Santos 9,33 9,2 8,7 9,07 

5 Leonardo E Silva BERTOTTI 9,33 9 8,5 8,94 

6 SARITA Justino Fogaça 9,33 8,5 9 8,94 

7 Tiago ANTONIO da Silva 9,16 8,7 9 8,93 

8 EMANOELLA Da Silva Mauricio 8,58 9,2 9 8,92 

9 Arnaldo dos Santos FELACIO 9,5 9 8,2 8,9 

10 Karoline Dias CARVALHO Dimiras 9,16 9 8,5 8,88 

11 Daniel VIANA  9,33 8,7 8,5 8,84 

12 SELMA Nascimento Andrade 9 9 8,5 8,83 

13 Paulo Roberto CUNHA de Oliveira 9,16 8,5 8,7 8,78 

14 WAGNER Vicente Ribeiro 8,75 8,7 8,3 8,58 
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15 Graziella CRISTINA Martins 8,33 8,5 8,7 8,51 

16 GRAZIELA Silva Santos 8,41 8 8,7 8,37 

17 LILIANA Lopes de Oliveira 8,83 8,2 8 8,34 

18 VANDERLEI Da Rosa 8 8 9 8,33 

19 Daiane SERAFIM Maciel 9,66 7 8 8,22 

20 Volnei dos Santos RAMOS 8,66 7,7 8,2 8,18 

21 PRISCILA Martins Miguel 8,33 8,2 8 8,17 

22 MANOEL Mendes 7,75 8,5 8,2 8,15 

23 Juaci VIEIRA 8 8 8,3 8,1 

24 Paulo Sérgio Da ROCHA Martins Júnior 7,6 8,2 7,8 7,86 

25 Maycon Viana DOMINGOS 7,66 7,7 8 7,78 

26 Wesley Bezerra de OLIVEIRA 9,16 7,2 7 7,78 

27 Talita CRUZ Rabello 7,83 7 7,7 7,51 

 
Laguna, 10 de janeiro de 2012. 

 
DIOGO DE SOUZA CLARINDO – 1º TEN BM 
Cmt do 2º/2ª/8º BBM 

 

 

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

 
I – ALTERAÇÕES DE OFICIAIS: 

 
TRANSFERÊNCIA: 

Por ordem do Sr Cel Cmt Geral do CBMSC, transfiro Com Ônus para o Estado, o 

Bombeiro Militar abaixo relacionado: 

Ten Cel BM Mat 910166-7 Pedro Antonio da Silveira do Estado Maior Geral - EMG 

para o 8° BBM – Tubarão, por necessidade do serviço e a fim de assumir o Comando do 

Batalhão. Concedo 3 (três) dias de trânsito, sendo a contar de 16 de janeiro de 2012,  devendo 

apresentar-se no destino no dia 19 de janeiro de 2012, munido de suas alterações. 

  (Transcrito da Nota nº. 092/2012/DP/CBMSC - Movimentação com ônus de 17/01/2011). 

 Cel BM Diretor da DP/CBMSC 

 
II – ALTERAÇÕES DE SUBTENENTES E SARGENTOS: 

 

LICENÇA ESPECIAL: 

Do SubTen BM Mat 912608-2 Vânio Margotti de Medeiros do 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, 

01 (um) mês de gozo de Licença Especial, referente ao 3º mês do 4º quinquênio do período 

aquisitivo de 18/09/1998 à 17/09/2003, a contar de 16/01/2012. 
 

EXERCÍCIO DE FUNÇÃO: 

Passa a responder pelo Expediente da 3ª/8º BBM – Braço do Norte a contar de 

02/01/2012 a 17/01/2012, o 1º Sgt BM Mat 922042-9 Aquilson Fernandes Machado do 

3º/1º/3ª/8º BBM - Armazém, devido o afastamento do Cap BM Mat 920824-0 Marcos Aurélio 

Barcelos. 
(Transcrito do BI 001/3ª/8º BBM de 20/01/2012 – Cap BM Cmt da 3ª/8º BBM – Braço do Norte). 
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Responde pela Sargenteação da 2ª/8º BBM – Imbituba o 3º Sgt BM Mat 918419-8 

Antônio Roz de Souza, a contar do dia 28 de junho de 2010. 
(Transcrito do BI 001/2ª/8º BBM de 20/01/2012 – Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

 
Responde pela Sargenteação da 3ª/8º BBM – Braço do Norte o 2º Sgt BM Mat 923143-9 

Jackson de Oliveira, a contar do dia 21 de dezembro de 2010. 
(Transcrito do BI 001/3ª/8º BBM de 20/01/2012 – Cap BM Cmt da 3ª/8º BBM – Braço do Norte). 

 
III – ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS: 

 

VISITA MÉDICA: 

 Do Cb BM Mat 908748-6 Carlos Fernando Antunes do CTISP - Tubarão, compareceu a 

visita médica obtendo o seguinte parecer: Incapaz temporariamente para o serviço BM por 10 

(dez) dias a contar de 02/01/2012, conforme parecer do Cap Médico PM Mat 919616-1 Fábio 

Firmino Lopes, CRM 4933 - Secretário da JMC/HPM. 

 

Do Sd BM 927120-1 Vinícius de Toledo Gonçalves da 3ª/8º BBM – Braço do Norte 

compareceu a visita médica obtendo o seguinte parecer: 04 (quatro) dias de Licença para 

Tratamento de Saúde a contar 22/12/2011, conforme parecer do Dra. Ana Laura Philippi, CRM 

17421. 
(Transcrito do BI 001/3ª/8º BBM de 20/01/2012 – Cap BM Cmt da 3ª/8º BBM – Braço do Norte). 

 

       Do Sd BM Mat 923203-6 Ronaldo Thiesen do 3º/2ª/8º BBM – Garopaba, compareceu a 

visita médica obtendo 10 (dez) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 

08/01/2012, conforme parecer do Cap Médico PM Mat 919399-5 Antônio José Trombetta. CRM 

4686 (CID S92-3). 
(Transcrito do BI 001/2ª/8º BBM de 20/01/2012 – Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

 

   Do Sd BM Mat 927753-6 Greisson Rocha Bittencourt do 3º/2ª/8º BBM – Garopaba, 

compareceu a visita médica obtendo 04 (quatro) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a 

contar de 03/01/2012, conforme parecer do Dr. Tobias Freta Zappelin CRM 15632 (CID 509-9). 
(Transcrito do BI 001/2ª/8º BBM de 20/01/2012 – Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

 

   Do Sd BM Mat 927753-6 Greisson Rocha Bittencourt do 3º/2ª/8º BBM – Garopaba, 

compareceu a visita médica obtendo 15 (quinze) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a 

contar de 10/01/2012, conforme parecer do Dr. Ricardo B. Kuhnen CRM /SC 14854 (CID 

S024). 
(Transcrito do BI 001/2ª/8º BBM de 20/01/2012 – Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

 

SUSTAÇÃO DE FÉRIAS: 

 Do Sd BM Mat 929619-0 Marcus Vinicius Dal Bó Carvalho do 3º/2ª/8º BBM - 

Garopaba, a contar do dia 27/12/2011, por necessidade do serviço, devido sua transferência da 

3ª/6° BBM - Xanxerê para o 3°/2ª/8° BBM – Garopaba, com o objetivo de reforçar o efetivo da 

unidade de destino, conforme nota nº. 2111/2011/DP/CBMSC - Movimentação sem ônus de 

21/12/2011. 

 

FÉRIAS NÃO GOZADAS: 
 

Do Sd BM Mat 929619-0 Marcus Vinicius Dal Bó Carvalho do 3º/2ª/8º BBM - 

Garopaba, 18 (dezoito) dias referente ao período aquisitivo de 16/08/2010 a 15/08/2011, deixou 
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de gozar parte da referida férias por ter sido transferido da 3ª/6° BBM - Xanxerê para o 3°/2ª/8° 

por necessidade do serviço, a fim de reforçar a OBM de destino. 

 

TRANSFERÊNCIA: 

Por ordem do Sr Cel Cmt Geral do CBMSC, transfiro Sem Ônus para o Estado, o 

Bombeiro Militar abaixo relacionado: 

Sd BM Mat 922812-8 Rodnei Francisco de Souza do 2°/3ª/8° BBM - Braço do Norte 

para o 2°/2ª/8º BBM - Laguna, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 8° BBM. Sem 

trânsito, sendo a contar de 04/01/2012 devendo apresentar-se  no destino munido de suas 

alterações. 

  (Transcrito da Nota nº. 013/2012/DP/CBMSC - Movimentação sem ônus de 04/01/2011). 

 Cel BM Diretor da DP/CBMSC 

 
 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 

I – ELOGIO: 
 

O Sd BM Mat 920789-9 Francisco de Souza Agostinho da 3ª/8º BBM – Braço do Norte, 

por ter doado sangue voluntariamente no Centro de Hematologia e Hemoterapia de Santa 

Catarina – HEMOSC – Tubarão – SC, do dia 04/01/2012. 

 Individual, averbe-se. 
(Transcrito do BI 001/3ª/8º BBM de 31/01/2012 – Cap BM Cmt da 3ª/8º BBM – Braço do Norte). 

O Sd BM Mat 922812-8 Rodnei Francisco de Souza do 2º/2ª/8º BBM – Laguna. 

 Na atividade profissional, nem sempre é fácil ao administrador abrir mão de profissionais 

corretos, exemplares e íntegros, mas por questão de justiça, é necessário fazê-lo, para premiar 

quem sempre se dedicou a causa bombeiro militar. No momento em que o Sd BM Rodnei é 

transferido para sua cidade natal (Laguna), o Cmdo da 3ª/8º BBM – Braço do Norte reconhece e 

agradece trabalho desenvolvido nesta OBM desde sua inauguração. 

Profissional capaz, sempre desenvolveu seu trabalho de forma organizada, com 

disposição e método. Responsável em seus deveres dispunha de uma lealdade sem fronteiras. 

Com grande iniciativa, buscou melhorar o serviço sugerindo mudanças ou saídas plausíveis, 

conduzindo com habilidade a Guarnição sob sua responsabilidade, liderando-a de forma sadia e 

justa. 

Profissional habilitado e forjado nas fileiras do Corpo de Bombeiros desenvolveu várias 

especializações, conhecia como poucos as mais diversas funções que desempenhou em toda sua 

carreira. Sua apresentação pessoal era impecável. Dono de uma disciplina exemplar. Outro herói 

anônimo no campo operacional, que dedicou sua carreira a sina de salvar vidas e patrimônios. 

Ao encerrar sua passagem por Braço do Norte, é necessário enaltecer que sua história 

se confunde com a história dessa Corporação neste município. Seu espírito de luta e capacidade 

de improviso fez crescer e proliferar a boa tradição do Corpo de Bombeiros de Santa Catarina, 

pois seu valor humano superou as dificuldades materiais e tecnológicas dos tempos em que esta 

OBM dava seus primeiros passos. A população do Vale do Braço do Norte agradece e reverencia 

este exemplar profissional que hoje segue rumo à sua Terra Natal, para servir seus amigos e estar 

presente junto de sua família, sem os riscos das estradas, que tanto ameaçavam. 

A missão aqui está cumprida. É hora do retorno para casa. Viva sua Família, seus 

amigos e continues a inspirar a todos e contagiar com sua alegria e exemplo. Continue honrando 

esta Corporação. Siga seu destino com felicidade, mas não se esqueças dos teus amigos que aqui 

ficam com a incumbência de levar à frente aquilo que ajudaste a construir. Viva intensamente 
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cada momento. Bajule teus filhos. Busque a cada dia a felicidade e não se esqueças de sonhar. 

Sonhes com um mundo melhor, mais fraterno, mais solidário. Sonhes com tua felicidade e nunca 

se esqueças de nós. Voltes sempre. As portas sempre estarão abertas para o homem que construiu 

sua história e a do Corpo de Bombeiros Militar em Braço do Norte e Região. 

Individual. 
(Transcrito do BI 001/3ª/8º BBM de 20/01/2012 – Cap BM Cmt da 3ª/8º BBM – Braço do Norte). 

 
 

II – INQUÉRITO POLICIAL MILITAR: 
 
INSTAURAÇÃO: 

Do 1º Ten BM Mat 926742-5 Diogo de Souza Clarindo do 2º/2ª/8º BBM - Laguna, para 

proceder no prazo de 30 (trinta) dias a contar de 20/01/2012, o IPM de nº 004/2012/CBMSC, a 

fim de averiguar os indícios de crime militar envolvendo o Sd BM Mat 927204-6 Rafael 

Beltrame do 1º/1º/1ª/8º BBM - Capivari de Baixo, por ter desrespeitado e desobedecido seu 

superior hierárquico, Cb BM Mat 920299-4 Vantuir Borges, Chefe de Socorro do GBM de 

Capivari de Baixo, diante de outros militares, quando da passagem de serviço do dia 31/12/2012, 

conforme relatado no livro de partes do 1º/1º/1ª/8º BBM (Capivari de Baixo). 

 
III – SINDICÂNCIA: 

 
INSTAURAÇÃO: 

Do 2º Ten BM Mat 926268-7 Rafael Fortunato Camilo do 8º BBM - Tubarão, para 

proceder no prazo de 20 (vinte) dias a contar de 21/11/2011, a Sindicância de nº 003/2011/8º 

BBM, com intuito de apurar os fatos da comunicação do Chefe de Socorro do dia 27/10/2011, 

informando que o Sd BM Mat 927700-5 Eduardo de Pieri Floriano, de folga, efetuou o 

salvamento de Vilmar Nunes das Neves (46 anos), na ponte Manoel Alves dos Santos, do bairro 

Morrotes, por volta das 14h30mim do dia 27/10/2011, conforme comunicado em relatório de 

Serviço Diário. 

 

 Do 2º Ten BM Mat 926268-7 Rafael Fortunato Camilo do 8º BBM - Tubarão, para 

proceder no prazo de 20 (vinte) dias a contar de 21/11/2011, a Sindicância de nº 004/2011/8º 

BBM, com intuito de apurar os fatos narrados na Moção nº 016 da Câmara Municipal de Laguna, 

solicitando que o Sd BM Mat 922813-6 Marcelo Corrêa Souza, o Sd BM Mat 926282-2 Israel 

da Silva Francisco e o Sd BM Mat 927730-7 Everton Vitorino Gomes, todos do 1º/1ª/8º BBM – 

Tubarão, sejam homenageados por ato de bravura em virtude do atendimento da ocorrência de 

tentativa de suicídio no dia 16/07/2011 por volta das 23h30min na ponte pênsil do bairro Dehon 

- Tubarão. 

 

SOLUÇÃO: 

 Pelas Conclusões a que chegou o 2º Ten BM Mat 926268-7 Rafael Fortunato Camilo do 

8º BBM - Tubarão, encarregado da Sindicância nº 003/2011/8º BBM de 21/11/2011, em face ao 

exposto e o que dos autos constam, resolvo: 

1. Concordar com a conclusão do encarregado; 

2. Encaminhar os Autos ao Senhor Cel BM Comandante Geral do CBMSC; 

3. Publicar a solução em Boletim Interno do 8º BBM; 

4. Arquivar cópia da presente sindicância na Corregedoria do 8º BBM. 
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 Pelas Conclusões a que chegou o 2º Ten BM Mat 926268-7 Rafael Fortunato Camilo do 

8º BBM - Tubarão, encarregado da Sindicância nº 004/2011/8º BBM de 21/11/2011, em face ao 

exposto e o que dos autos constam, resolvo: 

1. Concordar com a conclusão do encarregado; 

2. Encaminhar os Autos ao Senhor Cel BM Comandante Geral do CBMSC; 

3. Publicar a solução em Boletim Interno do 8º BBM; 

4. Arquivar cópia da presente sindicância na Corregedoria do 8º BBM. 

 
IV – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: 

 

INSTAURAÇÃO: 

 Conforme Portaria nº 008/2011/8º BBM de 14/11/2011, foi designado o 3º Sgt BM Mat 

923214-1 Dario Manoel Duarte do 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, para proceder no prazo de 15 

(quinze) dias, a abertura do Processo Administrativo Disciplinar nº. 006/2011/8º BBM, em 

desfavor do Sd BM Mat 925644-0 Jovino dos Santos Medeiros do 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, por 

ter, em tese, cometido transgressão disciplinar, não cumprir com seu dever em coletar os dados 

dos envolvidos no acidente com a viatura ASU-197 no dia 08/02/2011, conforme Avocação de 

Solução de IT nº 001/2011/8º BBM. Fatos estes que podem ensejar cometimento de transgressão 

disciplinar prevista no item 07 do anexo I do Regulamento Disciplinar dos Militares Estaduais de 

SC (Decreto nº. 12.112 de 16/09/1980), sem prejuízo de outras que, porventura, venham a ser 

apuradas neste procedimento. 

 

SOLUÇÃO: 

Pelas conclusões que chegou o 3º Sgt BM Mat 923214-1 Dario Manoel Duarte do 

1º/1ª/8º BBM - Tubarão, Encarregado do Processo Administrativo Disciplinar nº. 006/2011/8º 

BBM, em que figura como acusado o Sd BM Mat 925644-0 Jovino dos Santos Medeiros do 

1º/1ª/8º BBM - Tubarão, resolvo: 

  1. Concordar com a solução do encarregado, uma vez que restou apurado no presente 

PAD que o acusado não cometeu a infração disciplinar tipificada no item 07 do Anexo I do 

Decreto nº. 12.112 de 16/09/1980. 

  2. Entender que a priorização ao atendimento da ocorrência a que estava deslocando a 

viatura no momento dos fatos foi o motivo pelo qual o acusado deixou de para a viatura e coletar 

os dados dos envolvidos no acidente. 

 3. Determinar ao B-1 do 8º BBM que providencie que o acusado tome ciência da decisão; 

 4. Publicar em Boletim Interno da 8º BBM. 

 5. Encaminhar cópia da decisão do PAD ao Comanda Geral do CBMSC para que tome 

ciência do ato. 

 6. Arquivar o presente auto na Corregedoria do 8º BBM. 

 

 

Quartel em Tubarão – SC, em 20 de janeiro de 2012. 

 

 Assina: Carlos Moisés da Silva 

 Maj BM Cmt Intrn do 8º BBM 

 

 

Confere: Rafael Fortunato Camilo 

 2º Ten BM Cmt da 1ª/8º BBM 


